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1. OBJETO 

 TERMO DE REFERÊNCIA 

Constitui objeto do presente certame CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 
TRÊS UNIDADES MÓVEIS DE SAÚDE (AMBULÂNCIA TIPO A - SIMPLES REMOÇÃO), 
OBJETIVANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. A 
CONTRATAÇÃO, SERÁ ABARCADA PELA EMENDA PARLAMENTAR Nº 202533280002. 

2. ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS, QUANTITATIVOS E VALOR DE REFERENCIA: 
 

OBJETO NÍVEL DE URGÊNCIA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE TRÊS 
UNIDADES MÓVEIS DE SAÚDE (AMBULÂNCIA TIPO A - SIMPLES 
REMOÇÃO), OBJETIVANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL  DE  SAÚDE.  A  CONTRATAÇÃO,  SERÁ  ABARCADA  PELA 
EMENDA PARLAMENTAR Nº 202533280002. 

BAIXO ( ) 
MÉDIO ( ) 
ALTO ( x ) 

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANT. 

VALOR 
PRELIMINAR 

VALOR TOTAL 
PRELIMINAR 
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AQUISIÇÃO DE UNIDADE MÓVEL DE 
SAÚDE - AMBULÂNCIA TIPO A – 
SIMPLES REMOÇÃO. 
ESPECIFICAÇÃO: AMBULÂNCIA TIPO 
A -  SIMPLES  REMOÇÃO TIPO 
FURGONETA<BR>VEÍCULO 
FURGONETA ORIGINAL DE FÁBRICA, 
0 KM, ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA 
SIMPLES REMOÇÃO. A ESTRUTURA 
DA CABINE E DA CARROCERIA SERÁ 
ORIGINAL, CONSTRUÍDA EM AÇO OU 
MONOBLOCO.      CHASSI: 
COMPRIMENTO TOTAL  DE,  NO 
MÍNIMO, 5,140 MM; DISTÂNCIA ENTRE 
OS EIXOS DE, NO MÍNIMO, 3.200 MM; 
ALTURA INTERNA MÍNIMA DO SALÃO 
DE  ATENDIMENTO DE 1.300 MM. 
MOTORIZAÇÃO:   DIANTEIRO;  4 
CILINDROS, COMBUSTÍVEL DIESEL, 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 114 CV; 
TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 69 LITROS. 
SISTEMA DE FREIO COM SISTEMA 
ABS NAS QUATRO RODAS; AIR-BAG 
PARA OS OCUPANTES DA CABINE. 
DIREÇÃO ASSISTIDA HIDRÁULICA 
E/OU ELÉTRICA. EQUIPADO COM 
TODOS OS EQUIPAMENTOS DE 
SÉRIE NÃO ESPECIFICADOS E 
EXIGIDOS PELO CONTRAN. 
ADAPTAÇÃO: ALTURA INTERNA DO 
VEÍCULO DEVE SER ORIGINAL DE 
FÁBRICA. O PNEU ESTEPE NÃO DEVE 
SER ACONDICIONADO NO SALÃO DE 
ATENDIMENTO. SISTEMA ELÉTRICO 
DEVE SER ORIGINAL DO VEÍCULO, 
COM MONTAGEM DE BATERIA DE NO 
MÍNIMO  60  AH  DO  TIPO  SEM 
MANUTENÇÃO, MÍNIMO 12 VOLTS. O 
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R$ 167.805,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 503.415,30 
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 SISTEMA ELÉTRICO DIMENSIONADO 
PARA O EMPREGO SIMULTÂNEO DE 
TODOS OS ITENS ESPECIFICADOS 
DO VEÍCULO E EQUIPAMENTOS, 
QUER COM A VIATURA EM 
MOVIMENTO QUER ESTACIONADA, 
SEM RISCO DE SOBRECARGA NO 
ALTERNADOR, FIAÇÃO OU 
DISJUNTORES. AS TOMADAS 
ELÉTRICAS DEVERÃO MANTER UMA 
DISTÂNCIA MÍNIMA DE 31 CM DE 
QUALQUER TOMADA DE OXIGÊNIO. A 
ILUMINAÇÃO DO COMPARTIMENTO 
DE ATENDIMENTO DEVE SER DE 2 
TIPOS: NATURAL E ARTIFICIAL, 
DEVERÁ SER FEITA POR NO MÍNIMO 
4 LUMINÁRIAS, INSTALADAS NO 
TETO, EM BASE ESTAMPADA EM 
ALUMINO OU INJETADA EM PLÁSTICO 
EM MODELO LED. A ILUMINAÇÃO 
EXTERNA DEVERÁ CONTAR COM 
HOLOFOTE TIPO FAROL ARTICULADO 
REGULADO MANUALMENTE NA 
PARTE TRASEIRA DA CARROCERIA, 
COM ACIONAMENTO INDEPENDENTE 
E FOCO DIRECIONAL AJUSTÁVEL 
180º NA VERTICAL. DEVERÁ POSSUIR 
1 SINALIZADOR PRINCIPAL DO TIPO 
BARRA LINEAR OU EM FORMATO DE 
ARCO OU SIMILAR, COM MÓDULO 
ÚNICO; 2 SINALIZADORES NA PARTE 
TRASEIRA DA AMB NA COR 
VERMELHA, COM FREQUÊNCIA 
MÍNIMA DE 90 FLASHES POR MINUTO, 
QUANDO ACIONADO COM LENTE 
INJETADA DE POLICARBONATO. 
PODENDO UTILIZAR UM DOS 
CONCEITOS DE LED. LAUDO QUE 
COMPROVE O ATENDIMENTO À 
NORMA SAE J575, SAE J595 E SAE 
J845, NO QUE SE REFERE AOS 
ENSAIOS CONTRA VIBRAÇÃO, 
UMIDADE, POEIRA, CORROSÃO, 
DEFORMAÇÃO E FOTOMETRIA 
CLASSE 1, PARA O SINALIZADOR 
LUMINOSO FRONTAL PRINCIPAL. 
SINALIZADOR ACÚSTICO COM 
AMPLIFICADOR DE POTÊNCIA MÍNIMA 
DE 100 W RMS @13,8 VCC, MÍNIMO 
DE 3 TONS DISTINTOS; SISTEMA DE 
MEGAFONE COM AJUSTE DE GANHO 
E PRESSÃO SONORA A 1 METRO DE 
NO MÍNIMO 100 DB @13,8 VCC; 
LAUDO QUE COMPROVE O 
ATENDIMENTO À NORMA SAE J1849, 
NO QUE SE REFERE A REQUISITOS E 
DIRETRIZES NOS SISTEMAS DE 
SIRENES  ELETRÔNICAS  COM  UM 
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 ÚNICO AUTOFALANTE. SISTEMA 
PORTÁTIL DE OXIGÊNIO COMPLETO, 
MÍNIMO 3 L. SISTEMA DE RÁDIO- 
COMUNICAÇÃO EM CONTATO 
PERMANENTE COM A CENTRAL 
REGULADORA. NA REGIÃO DA 
BANCADA, DEVERÁ EXISTIR UMA 
RÉGUA E POSSUIR: FLUXÔMETRO, 
UMIDIFICADOR PARA O2 E 
ASPIRADOR TIPO VENTURI, C/ 
ROSCAS PADRÃO ABNT. CONEXÕES 
IN/OUT NORMATIZADAS PELA ABNT. 
A CLIMATIZAÇÃO DO SALÃO DEVERÁ 
PERMITIR O 
RESFRIAMENTO/AQUECIMENTO. O 
COMPARTILHAMENTO   DO 
MOTORISTA DEVERÁ SER 
FORNECIDO COM O SISTEMA 
ORIGINAL DO FABRICANTE DO 
CHASSI OU HOMOLOGADO PELA 
FÁBRICA PARA AR CONDICIONADO, 
VENTILAÇÃO, AQUECEDOR E 
DESEMBAÇADOR.  PARA   O 
COMPARTILHAMENTO DO PACIENTE, 
DEVERÁ SER FORNECIDO ORIGINAL 
DO FABRICANTE DO CHASSI OU 
HOMOLOGADO PELA FÁBRICA UM 
SISTEMA DE AR CONDICIONADO, 
COM AQUECIMENTO E VENTILAÇÃO 
TIPO EXAUSTÃO LATERAL NOS 
TERMOS  DO  ITEM  5.12  DA  NBR 
14.561. SUA CAPACIDADE TÉRMICA 
DEVERÁ SER COM MÍNIMO DE 15.000 
BTUS E UNIDADE CONDENSADORA 
DE TETO. MACA RETRÁTIL, COM NO 
MÍNIMO 1.900 MM DE COMPRIMENTO, 
COM A CABECEIRA VOLTADA PARA 
FRENTE; COM PÉS DOBRÁVEIS, 
SISTEMA ESCAMOTEÁVEL; PROVIDA 
DE RODÍZIOS, 3 CINTOS DE 
SEGURANÇA FIXOS, QUE PERMITAM 
PERFEITA  SEGURANÇA E 
DESENGATE RÁPIDO, SUPORTA 
PESO MÍNIMO DE 100 KG E 
ACOMPANHAM  COLCHONETE. 
DEVERÃO SER APRESENTADOS: 
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO 
DE EMPRESA DO FABRICANTE E 
REGISTRO OU CADASTRAMENTO 
DOS PRODUTOS NA ANVISA; 
GARANTIA DE 24 MESES. ENSAIO 
ATENDENDO À NORMA ABNT NBR 
14561/2000 E AMD STANDARD 004, 
FEITO POR  LABORATÓRIO 
DEVIDAMENTE CREDENCIADO. AS 
PAREDES  INTERNAS,  PISO  E  A 
DIVISÓRIA DEVERÃO SER EM 
PLÁSTICO REFORÇADO COM FIBRA 
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 DE VIDRO LAMINADAS OU 
ACRILONITRILA    BUTADIENO 
ESTIRENO  AUTOEXTINGUÍVEL, 
AMBOS COM ESPESSURA MÍNIMA DE 
3MM, MOLDADOS CONFORME 
GEOMETRIA DO VEÍCULO, COM A 
PROTEÇÃO  ANTIMICROBIANA, 
TORNANDO A  SUPERFÍCIE 
BACTERIOSTÁTICA. O BALAÚSTRE 
DEVERÁ TER 2 PEGA-MÃO NO TETO 
DO SALÃO DE ATENDIMENTO. 
AMBOS POSICIONADOS PRÓXIMOS 
ÀS BORDAS DA MACA, SENTIDO 
TRASEIRA-FRENTE DO VEÍCULO. 
CONFECCIONADO EM ALUMÍNIO, 
COM 3 PONTOS DE FIXAÇÃO NO 
TETO, INSTALADOS SOBRE O EIXO 
LONGITUDINAL DO COMPRIMENTO 
ATRAVÉS DE PARAFUSOS E COM 2 
SISTEMA DE SUPORTE DE SORO 
DESLIZÁVEL, DEVENDO POSSUIR 02 
GANCHOS CADA PARA FRASCOS DE 
SORO E PLASMA. ARMÁRIO 
SUPERIOR PARA OBJETOS, EM UM 
SÓ LADO DA VIATURA, EM ABS AUTO 
EXTINGUÍVEL, OU PRFV (PLÁSTICO 
RESISTENTE DE FIBRA DE VIDRO) OU 
COMPENSADO NAVAL REVESTIDO 
INTERNA E EXTERNAMENTE EM 
MATERIAL IMPERMEÁVEL E LAVÁVEL 
(FÓRMICA OU SIMILAR). AS PORTAS 
DEVEM SER DOTADAS DE TRINCO 
PARA IMPEDIR A ABERTURA 
ESPONTÂNEA DAS MESMAS 
DURANTE O DESLOCAMENTO. A 
DISTRIBUIÇÃO DOS MÓVEIS E 
EQUIPAMENTOS NO SALÃO DE 
ATENDIMENTO DEVE PREVER: 
DIMENSIONAR O ESPAÇO INTERNO, 
VISANDO POSICIONAR, DE FORMA 
ACESSÍVEL E PRÁTICA, A MACA, 
BANCOS, EQUIPAMENTOS E 
APARELHOS A SEREM UTILIZADOS 
NO ATENDIMENTO ÀS VÍTIMAS. 
FORNECER DE VINIL ADESIVO P/ 
GRAFISMO DO VEÍCULO, COMPOSTO 
POR CRUZES E PALAVRA 
AMBULÂNCIA NO CAPÔ, VIDROS 
LATERAIS E TRASEIROS, BEM COMO, 
AS MARCAS DO GOVERNO FEDERAL, 
SUS E MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

    

R$ 503.415,30 (QUINHENTOS E TRÊS MIL, QUATROCENTOS E QUINZE REAIS E 
TRINTA CENTAVOS) 

3. Da justificativa 
A contratação de empresa especializada para o fornecimento de três Unidades Móveis de 

Saúde, classificadas como Ambulância Tipo A - Simples Remoção, revela-se medida necessária 
para enfrentar a demanda estrutural da rede municipal de saúde de Ipixuna do Pará, relacionada 
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ao transporte adequado e contínuo de pacientes usuários do Sistema Único de Saúde. O problema 
a ser solucionado, diz respeito à limitação operacional da frota atualmente disponível, a qual não 
consegue atender, com eficiência e regularidade, às necessidades crescentes de deslocamentos 
sanitários, comprometendo o acesso pleno aos serviços de saúde. 

O transporte sanitário adequado, constitui elemento indispensável para a efetivação das 
políticas públicas de saúde, pois viabiliza o encaminhamento de pacientes a consultas 
especializadas, exames diagnósticos, procedimentos hospitalares e tratamentos fora do domicílio. 
Sem unidades móveis apropriadas, o atendimento torna-se fragmentado, gerando atrasos, 
cancelamentos e riscos clínicos evitáveis. Assim, a inexistência de veículos compatíveis com essa 
finalidade representa um obstáculo concreto à continuidade do cuidado e à integralidade da 
assistência prestada. 

As particularidades territoriais do Município de Ipixuna do Pará, intensificam essa 
problemática, uma vez que a malha urbana e rural apresenta extensas distâncias entre 
comunidades, unidades básicas de saúde e centros de referência. Em diversas situações, o 
deslocamento de pacientes ocorre por vias de difícil acesso, exigindo veículos em condições 
técnicas adequadas, que ofereçam segurança, conforto e estabilidade durante o transporte. A 
ausência dessas condições, compromete não apenas o paciente, mas também a eficiência do 
serviço público. 

Verifica-se, ainda, que a frota atualmente utilizada para transporte de pacientes encontra-se 
submetida a uso intenso e contínuo, em razão da elevada demanda por remoções eletivas e 
transferências intermunicipais. O desgaste natural dos veículos, aliado à insuficiência quantitativa, 
provoca sobrecarga operacional, aumento de custos com manutenções corretivas e maior risco de 
indisponibilidade do serviço. Tal cenário, afronta os princípios da eficiência e da continuidade 
administrativa, exigindo intervenção planejada e estruturante. 

Nesse contexto, a aquisição de Ambulâncias Tipo A - Simples Remoção, apresenta-se como 
solução técnica adequada ao perfil da demanda municipal, uma vez que esse tipo de unidade é 
destinado ao transporte de pacientes sem risco iminente de vida, em condições compatíveis com a 
maioria dos deslocamentos realizados pela Secretaria Municipal de Saúde. Trata-se de alternativa 
proporcional, racional e alinhada às necessidades reais do serviço, permitindo maior organização 
da logística de atendimento. 

A ausência de unidades móveis suficientes e apropriadas, pode resultar em agravamento do 
quadro clínico de pacientes, aumento da pressão sobre as equipes de saúde e exposição do 
Município a questionamentos administrativos e jurídicos decorrentes da falha na prestação de 
serviço essencial. Dessa forma, a contratação pretendida atua de maneira preventiva, reduzindo 
riscos assistenciais e fortalecendo a capacidade de resposta do sistema municipal de saúde diante 
das demandas da população. 

Importa destacar que a saúde, é direito social fundamental, conforme dispõe o art. 6º da 
Constituição Federal de 1988, o qual estabelece a obrigação do Estado em assegurar ações e 
serviços que garantam acesso universal e igualitário à saúde. A disponibilização de ambulâncias 
adequadas integra, diretamente, esse dever constitucional, pois viabiliza o exercício concreto 
desse direito, especialmente para populações mais vulneráveis e residentes em áreas distantes 
dos centros de atendimento. 

Sob a ótica da gestão pública, a contratação contribui para o aprimoramento do 
planejamento operacional da Secretaria Municipal de Saúde, permitindo melhor distribuição das 
demandas de transporte, redução de improvisações e maior previsibilidade na execução dos 
serviços. Além disso, a renovação e ampliação da frota reduzem gastos emergenciais com 
locações ou manutenções frequentes, promovendo maior racionalidade no uso dos recursos 
públicos. 
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A viabilidade financeira da contratação, encontra respaldo na Emenda Parlamentar nº 
202533280002, destinada especificamente ao fortalecimento das ações de saúde no Município. A 
existência de recurso, previamente alocado, assegura que a contratação não comprometa o 
orçamento ordinário municipal, além de atender ao princípio da responsabilidade fiscal e à correta 
vinculação da despesa à finalidade estabelecida pelo instrumento de transferência. 

A aplicação de recursos oriundos de emenda parlamentar, exige observância rigorosa aos 
princípios da legalidade, economicidade e eficiência, de modo que o objeto contratado corresponda 
diretamente à finalidade pactuada. Nesse sentido, o fornecimento de ambulâncias configura 
destinação clara, objetiva e mensurável do recurso, garantindo retorno social efetivo e benefício 
direto à coletividade atendida pelo sistema público de saúde. 

A contratação, também, promove melhores condições de trabalho para motoristas, 
profissionais de saúde e equipes de apoio, que passarão a contar com veículos novos, adequados 
às normas técnicas vigentes e compatíveis com as exigências do transporte sanitário. Tal melhoria, 
reflete-se na segurança operacional, na redução de riscos ocupacionais e na qualidade do 
atendimento prestado aos usuários do serviço. 
A Prefeitura Municipal de IPIXUNA DO PARÁ, através da Comissão de Contratação e equipe de 
Apoio, que tem como atribuições realizar os procedimentos licitatórios, considerando as 
necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, devidamente protocoladas através dos 
DFD, ETP e autorização do ordenador de despesas competente, realizará o presente processo 
licitatório visando à obtenção de melhores preços e condições para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE TRÊS UNIDADES MÓVEIS DE SAÚDE 
(AMBULÂNCIA TIPO A - SIMPLES REMOÇÃO), OBJETIVANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES  DA SECRETARIA MUNICIPAL  DE SAÚDE.  A CONTRATAÇÃO,  SERÁ 

ABARCADA PELA EMENDA PARLAMENTAR Nº 202533280002, a realização e fiscalização do 
respectivo contrato administrativo, ficará a cargo do Orgão Gerenciadro, 
4. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE PRODUTOS 

4.1 O prazo de execução do objeto desta licitação será de 12 (doze) meses, iniciado após a assin atura do 

contrato de registro de preço. 

4.2. As entregas dos produtos deverão ocorrer em até 20 (Vinte) dias contados a partir da data de 
recebimento da ORDEM DE COMPRA, na cidade de IPIXUNA DO PARÁ, em conformidade com o objeto 

desta Licitação, os mesmos serão devidamente inspecionados pelo setor responsável. No caso de se 
constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade em relação à proposta comercial da contratada ou em 
relação às condições expressa neste Edital, os mesmos serão sumariamente rejeitados, sujeitando-se a 
contratada às penalidades. 

5 - DAS PENALIDADES 

5.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do 
CONTRATANTE poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções: 
5.1.1 - Advertência; 
5.1.2 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 
5.1.3 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

5.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir a Administração do CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no subitem anterior. 
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5.1.5 - O CONTRATANTE se reserva ao direito de compensar o valor da multa no momento do 
pagamento da contraprestação a CONTRATADA. 
5.1.6 - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de 
sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couberem às demais 

penalidades referidas na Lei n.º 14.133/21. 
5.1.7 - As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração do CONTRATANTE, e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as 

de multa. 
6 - DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - A adjudicatária deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no prazo de até 

30 (trinta) dias contados do adimplemento da obrigação. 

6.2 - Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação de recolhimento dos encargos previdenciários (INSS e FGTS), em original ou em fotocópia 
autenticada. 
6.3 - A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 

atestação, os Produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com 

as especificações apresentadas e aceitas. 
6.4 - A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão. 

6.5 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por 
atraso de pagamento. 
6.6 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da 
parcela, será a seguinte: 
EM = I x N x VP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP= Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 
I = (TX) 365I = (6/100) 365 I = 0,0001644 
TX= Percentual da taxa anual = 6%. 
6.7 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 
7 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1 - As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação, correrão a cargo da seguinte 
dotação orçamentária: I - Órgão Gerenciador: 09 - Sec. Municipal de Saúde (2025); e II - Unidade 
orçamentária: 01 - Sec. Municipal de Saúde (2025) e 03 - Fundo Municipal de Saúde (2025); e III - 
Projeto/Atividade: 0901.10.302.2001.2.044 - Manutenção de Hospitais, Laboratório e Atendimento, cujos 

programas de trabalho e elementos de despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou 
documento equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe na Lei 
14.133/21 e alterações. 
8 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

8.1 - Impedir que terceiros forneçam o produto objeto deste Pregão; 
8.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
licitante vencedora; 
8.3 - Devolver os Produtos que não apresentarem condições de serem consumidos; 
8.4 - Solicitar a troca dos Produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de 
Almoxarifado; 
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8.5 - Solicitar, por intermédio de Autorização de servidor designado para este fim, os Produtos objeto deste 
Pregão; 
8.7 - Comunicar à licitante vencedora, qualquer irregularidade nos Produtos entregue e interromper 
imediatamente os Produtos, se for o caso. 
9 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
9.1 – Cumprir fielmente as exigências da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, naquilo que não 

contrariar o aqui previsto; 
9.2 - Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 
9.3 - Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE; 
9.4 - Responder pelos danos causados diretamente a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante os Produtos, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 

9.5 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a Produtos de propriedade da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados 

durante os Produtos do produto; 
9.6 - Efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Produtos, de acordo com a necessidade e o 
interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE após o recebimento de requisições expedidas pelo 

Setor competente; 
9.7 - Comunicar ao Setor competente da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE por escrito, qualquer 

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 
9.8 - A obrigação de manter-se, durante toda a execução dos Produtos, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital da licitação. 

Nos termos Art. 6º, XLI, c/c 84 da Lei Federal 14.133/2021, Decreto Municipal nº 442/2025/GAB-PMMR, 

Lei Complementar 123/2006 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital, bem como, pela Lei Complementar n°. 123/2006 bem como em outras legislações pertinentes 

APROVO o presente TERMO DE REFERÊNCIA, e delibero pelo imediato procedimento de abertura do 

processo administrativo para licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, e consequentemente os 

atos subsequentes. 

 
 
 

 
IPIXUNA DO PARÁ, 02 DE JANEIRO DE 2026. 

 
 
 

 

JOSÉ MARIA AMARAL SANTOS 
Secretário Municipal 
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